




  

 

Assembleia Ordinária

14 de fevereiro de 2023

PAUTAS DAS ASSEMBLEIA

1. AUXÍLIO IDOSO

Evolução dos pagamentos referente aos meses de novembro 

e dezembro de 2022

2. ASSUNTOS DIVERSOS

Licitação do transporte público

3. ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA

Previsto no art. 11 do Regimento Interno



  

 

PAUTAS DAS ASSEMBLEIA

1. AUXÍLIO IDOSO

• Portaria Interministerial MDR/MMFDH nº 9/2022

• Recebemos o valor de R$ 3.227.852,88

• Tarifa de R$ 5,00 reduzimos para R$ 4,00 (20%)

• A parƟr do 15 de novembro de 2022

PAUTAS DAS ASSEMBLEIA

1. AUXÍLIO IDOSO

• Projeções aproximadas 

• Novembro/2022 R$ 235.000,00

• Dez/22 até Abril/23 R$ 470.000,00

QUANTITATIVO DE PASSAGEIROS 2022

Julho Agosto Setembro Outubro
425.951 482.514 419.402 427.756

438.906 - Média de passageiros equivalente pagante



  

 

PAUTAS DAS ASSEMBLEIA

2. ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA

REGIMENTO INTERNO DO COMUTP

Art. 11 As eleições para Mesa Diretora ocorrerão sempre na primeira reunião 

ordinária anual dos anos ímpares.

Parágrafo Único. Fica excepcionada a primeira eleição feita por aclamação em 

2021, sendo que em fevereiro de 2023 será feita eleição, com mandato 

duradouro até a próxima eleição prevista no caput deste arƟgo.



  

 

PAUTAS DAS ASSEMBLEIA

2. ASSUNTOS DIVERSOS

2.1. Licitação do transporte público

PAUTAS DAS ASSEMBLEIA

3. ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA

REGIMENTO INTERNO DO COMUTP
Art. 12 Cada conselheiro indicará dois nomes em uma cédula para eleger a Mesa Diretora, 

sendo que:

I – o membro mais votado assumirá como Presidente;  

II – o segundo membro mais votado assumirá como Vice-Presidente; e

§ 1º O Presidente indicará o nome do Secretário, o qual querendo, aceitará.

§ 2º Poderão concorrer para compor a Mesa Diretora os Conselheiros Titulares e Suplentes.

§ 3º O mandato da Mesa Diretora será de dois anos, coincidindo com o mandato de 

conselheiro, admiƟda apenas uma reeleição para cada cargo.

§ 4º A eleição se procederá por voto secreto.



  

 

MODELO DA CÉDULA DE VOTAÇÃO


